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EST,ADO D.4 PARAIBA

PREFEiTURA Ri U NiCi PAL DE CÂ"Yi Pii'iÀ
SECRETÀRIÃ BE GOVERNO E EOORDEN

/
LEr No ssat d

De í6 de novembro de 2000.

DISPÕE NOIUE DE RUA E DÁ

ourRAS pnovloÊNclAs. (sERGlo

R'IURILO FLORENÇO}

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRAHDE, fAÇO

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sangiono a seguinte,

LEI

AÉ Ía Fiea denominado de SÉnglo §ilURILO

FLORENÇO uma das novas ruas desta cidade.

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 30 - Ràvogam-se as disposiçóes em contrário.
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